
 

1 – Questão: Deverá ser cotado os custos referente a Plano de Saúde, Assistência Odontológica 
e Auxílio Funeral previstos na CCT da Categoria do SINDIBOMBEIROS/DF? A empresa que não 
cotar será desclassificada?  

1- Resposta: Considerando os enunciados do item 5. DO ENVIO DA PROPOSTA e subitens 5.2, 
5.9, 5.9.1, 5.10, 5.10.1, 5.10.2, 5.12 do Edital, combinado com o art. 6º da IN nº 05/2017, as 
propostas deverão seguir a IN nº 05/2017, devendo respeitar os índices dos encargos sociais 
previsto em lei, tais como, Previdência Social, FGTS, Férias, Adicional de Férias e 13º Salário, 
entre outros (vide itens 5.10 e seus subitens e 5.12 do Edital). Sendo de responsabilidade do 
Fornecedor a aplicação dos índices adequados à exequibilidade do contrato.  

Lembro que a Administração seguirá estritamente os valores apresentados na proposta, não se 
vinculando às necessidades de complementação de benefícios, em função de Convenção ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho. 

2- Questão: Deverá ser cotado o valor referente a intrajornada ou os empregados poderão 
fazer o rodízio entre os postos? 

2- Resposta: Não é necessária a cotação de intrajornada ou custo de substituição, podendo os 
bombeiros civis gozarem do intervalo de refeição com a realização de rodízio. 

3- Questão: Deverá ser cotado o folguista para domingos e feriados ou poderá ser feita a 
redução de postos prevista na lei? 

3- Resposta: Será permitido conforme disposto no item 4.6.3.1 da Norma Técnica 07/2011, 
bem como o expresso no item 10.2 do Termo de Referência; 

4- Questão: Os percentuais dos encargos sociais previstos para depósito da conta vinculada 
deverão ser os constantes da IN 05? A empresa que cotar percentual diferente do indicado 
será desclassificada? 

4- Resposta: Vide resposta à questão nº 1. 

5- Questão: O Adicional noturno poderá ser cotado de acordo com a CCT da Categoria ou 
deverá ser cotado de acordo com o Caderno Técnico do MPOG cujo cálculo prevê a proporção 
de 58,33% para o adicional noturno e 8,33% de proporção para a hora noturna reduzida? 
Lembrando que a diferença entre os dois métodos de cálculos é considerável. 

5- Resposta: Vide resposta à questão nº 1. 

6- Questão: O valor estimado para a contratação se refere a CCT da Categoria de 2019? 
Perguntamos isso porque os valores estimados estão muito abaixo de mercado e se tivermos 
que cotar todos os custos questionados acima, os valores ficarão inexequíveis, não tendo 
como fechar as planilhas com os custos de Plano de Saúde, Assistência Odontológica, Seguro 
de Vida, Intrajornada, Folguista e no caso o Adicional Noturno de acordo com o Caderno 
técnico MPOG. Para todos esses cálculos o valor estimado está aproximadamente 15% acima 
do valor estimado no edital. 

6- Resposta: A pesquisa de preços realizada atende o disposto da IN 03/2017, que dispõe 
sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


